
増結闘醒め
PORmRIA N.9 0142/2025.

O PR聞Iro DO MUNICipiO DE BR回Åo, Estado de Pe「nambuco, nO uSO das atribui事6es que o ca「go

肌e confere e de acordo com o dispoitO nO art. 65言nciSOS Vl, da Lei Organica Municipaし

CONSIDERANDO as atribui96es conferidas peIo A「t. 6与, lnCiSO lX, daしei Organica MunICIPal, Para

P「OVer OS CargOS, fun96es e empregos do Pode「 Executivo, na forma da Lei;

CONSIDERANDO a Lel Municipai n0 806/2Oll que ReguIamenta a gratificac5o da comlSSわde

Tombamento e PatrIm6njo.

CONSIDERANDO que o tombamento 6 um ato adm面stratlVO que Visa p「eservar bens de vaior

hist6rico, CuItunしarquitet6nlCO, ambiental e afetivo, COm O ObJetivo de impedir que esses bens sejam

destrufdos ou descaracte「izados.

CONSIDERANDO a impo巾encia da conservacao do pat「Im6nto presente na p「efeitura e fundos

municIPalS, COm mOnitOrando e fiscaIizando a movImentaCfo, aquisic§o e o descarte dos mesmos, COれforme

as no「mas estabeiecldas peia legISIacao.

R各SOl〃各:

Art. 1g - Nomea「 os (as) Senhores (as) 「elacIOnados abaIXO Para COmPOr a ComlSSaO Municipaide

Tombamento e Patrim6nio, Para O eXe「CfciO 2O25/2O28, SOb presidencia do p「imel「O;

1-　ROBERLANE BRITO PEREIRA- CPF: 708.457.424-77.

2-　MARCOS AUREしIO FLORENTINO DE BARROS- CPF: O36.680.994-64.

3-　EDINALDO AしMEIDA DE BARROS- CPF: 030.781.094-1O.

A巾29 - A Comiss5o Mu…CIPal de ’fombamento e Patrim6nio te「さcomo p「inCipai atrib川Cわ

COnferir os bens patrimonlais existentes fisicamente, 「eaiIZar O Cadastro dos bens, 「ealiZa「 O invent緬o arlual

dos bens pat「lmOnialS, Ve「lficar a ocorrencia de danos, eXtraViOS Ou qUaique「 outra irreguIa「idade sobre

bens patrimonIais, relacionar os bens sem o devido 「egistro para as provid台ncIaS CabivelS e reaiiza「 o

tombamento dos bens adqulridos.

Art. 39 A comissao de lbmbamento e Pat「im6nio deve庵ap「esenta「 a um reIat6rio anual de

invent緬o com o patrim6niO atuaiiZado.

Art. 39 Conceder aos membros da ComiSSaO Mu用CIPai de Tombamento e Pat「ImOnlO uma

gratificacao no vaior reguIamentado pela leI 806/2011, e SuaS aiterac6es poste「lO「eS.

Art. 49 - Esta porta「ia entra em vigor na data de sua publiCa車。, COm efeltOS ret「Oativos a O2 de

」aneiro de 2025.
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a PREFEITURA DE ga 

GOVERNO DO POVO 
PORTARIA N.º 0142/2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo 
lhe confere e de acordo com o disposto no art. 65, incisos VI, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO as atribuições conferidas pelo Art. 65, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, para 

prover os cargos, funções e empregos do Poder Executivo, na forma da Lei; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 806/2011 que Regulamenta a gratificação da comissão de 

Tombamento e Patrimônio. E 

CONSIDERANDO que o tombamento é um ato administrativo que visa preservar bens de valor 

histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e afetivo, com o objetivo de impedir que esses bens sejam 

destruídos ou descaracterizados. 

CONSIDERANDO a importância da conservação do patrimônio presente na Prefeitura e fundos 

municipais, com monitorando e fiscalizando a movimentação, aquisição e o descarte dos mesmos, conforme 

as normas estabelecidas pela legislação. 
y 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os (as) Senhores (as) relacionados abaixo para compor a Comissão Municipal de 

Tombamento e Patrimônio, para o exercício 2025/2028, sob presidência do primeiro; 

1- ROBERLANE BRITO PEREIRA- CPF: 708.457.424-77. 

2- MARCOS AURELIO FLORENTINO DE BARROS- CPF: 036.680.994-64. 

3- EDINALDO ALMEIDA DE BARROS-— CPF: 030.781.094-10. 

Art. 2º - A Comissão Municipal de Tombamento e Patrimônio terá como principal atribuição 

conferir os bens patrimoniais existentes fisicamente, realizar o cadastro dos bens, realizar o inventário anual 

dos bens patrimoniais, verificar a ocorrência de danos, extravios ou qualquer outra irregularidade sobre 

bens patrimoniais, relacionar os bens sem o devido registro para as providências cabíveis e realizar o 

tombamento dos bens adquiridos, 

Art. 3º A comissão de Tombamento e Patrimônio deverá apresentar a um relatório anual de 

inventário com o patrimônio atualizado. 

Art. 3º Conceder aos membros da Comissão Municipal de Tombamento e Patrimonio uma 

gratificação no valor regulamentado pela lei 806/2011, e suas alterações posteriores. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 

Janeiro de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 

Palácio José Custódio das Neves, em 27 de Janeiro de 2025. 

e Florentino de Barros 

Prefeito. 

Saulo Henrique Florentino de Barros 
Prefeito 

CPF: 045.145.234-88 
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